
PROJETO DE LEI Nº 3.954, DE 2023 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para promover a gestão eficiente 
da aplicação dos recursos da União e dá 
outras providências. 
 

EMENDA ADITIVA Nº 

 Art. 1° Inclui-se, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde couber, capítulo 

nos seguintes termos: 

“CAPÍTULO XX 

DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

SEÇÂO I 

DO REGIME SIMPLIFICADO DE TRANSFERÊNCIAS DE 

RECURSOS DA UNIÃO 

Art. XX. À celebração, execução, acompanhamento e a prestação de 

contas dos convênios e instrumentos congêneres com valor global de até 1,5 

(UM) milhão e quinhentos reais, aplicar-se-á o Regime Simplificado. 

Art. XX. A aplicação do Regime Simplificado implica na adoção das 

seguintes medidas: 

a. o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos 

para caracterizar o cumprimento do objeto; 

b. a minuta dos instrumentos poderá ser simplificada; 

c. a liberação dos recursos deverá ser em parcela única. 

d. o registro dos projetos de engenharia, documentos de titularidade 

de área, de licenciamento ambiental e do processo licitatório pelo convenente 

no Transferegov são condição para a liberação da parcela única dos 

recursos;  

e. o acompanhamento pela concedente ou mandatária será realizado 

por vistorias in loco realizadas considerando o marco de execução de 100% 
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(cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias 

quando identificada a necessidade pelo órgão concedente ou pela 

mandatária; 

f. a verificação da execução do objeto ocorre mediante visita de 

constatação da compatibilidade com o plano de trabalho; 

g. não há análise e aceite de termo de referência, anteprojeto, 

projeto, orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento 

necessário para o início da execução do objeto, cabendo à concedente ou 

mandatária verificar o cumprimento do objeto pactuado ao final da execução 

do instrumento; 

h. não há análise e aceite do processo licitatório pela concedente ou 

pela mandatária; 

i. a vedação da liberação da parcela única de recursos para o início 

de execução de novos instrumentos quando o convenente tiver instrumentos 

apoiados com recursos do Governo Federal, sem execução financeira por 

prazo superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, não se aplica aos 

convênios e instrumentos congêneres enquadrados no regime simplificado de 

transferências voluntárias. 

j. o presente dispositivo aplica-se inclusive em convênios celebrados 

em exercícios anteriores.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente emenda visa a introdução do "Regime Simplificado de Transferências 

Voluntárias" no âmbito da Lei de Licitações. O objetivo central é simplificar e agilizar o processo 

de celebração, execução, acompanhamento e prestação de contas para convênios e instrumentos 

congêneres com valor global de até R$ 1.5 milhão (um milhão e quinhentos reais). 

As razões para tal proposta são claras. Ao estabelecer parâmetros objetivos e 

eliminar etapas burocráticas tradicionais, a emenda busca acelerar a execução de projetos 
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de menor monta, mas de grande relevância para comunidades locais, trazendo eficiência 

e rapidez. 

Outro ponto é que, ao dispensar análises de termos de referência, anteprojetos, 

resultados de processos licitatórios, entre outros, reduz-se os custos operacionais para 

ambas as partes envolvidas, tornando o processo mais econômico e enxuto. 

Além disso, a proposta redireciona a atenção dos órgãos concedentes para a 

verificação do cumprimento efetivo do objeto pactuado ao final da execução, em vez de 

avaliações intermediárias que podem postergar a entrega de resultados à população. 

No mesmo cenário, ao não aplicar a vedação de liberação de recursos para novos 

instrumentos, mesmo quando existem instrumentos anteriores sem execução financeira, 

amplia-se a capacidade de municípios e entidades de avançar com novos projetos que 

atendam às necessidades imediatas da população, sem que pendências anteriores sejam 

um impeditivo. 

Ao permitir a aplicação desse regime inclusive a convênios celebrados em 

exercícios anteriores, busca-se abranger um maior número de projetos e garantir que as 

vantagens deste regime sejam extensivas, otimizando ainda mais a utilização dos recursos 

públicos. 

Concluindo, a emenda proposta tem o intuito de simplificar e otimizar o uso dos 

recursos públicos em convênios de menor valor, mas que possuem alto impacto nas 

comunidades locais. A agilidade, a redução de custos e o foco na execução são os pilares 

desta proposta, garantindo que o benefício chegue mais rapidamente àqueles que mais 

necessitam. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador MARCELO CASTRO 
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